CAMARA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS

Comissao de Legﬁ%acéo,JusUca.eF?edacéo

PARECER PARA DISCUSSAO E VOTAGAO UNICAS

REF.:PROCESSO N¢ 168/94
ASSUNTO: PL N¢ 109/94

RELATORIO

De autoria do Prefeito, vem a Comissao ,

para parecer, o PL n? 109/94, que aprova a assinatura de convenio

celebrado entre a Secretaria de Estado da Saude, 6rgéo gestor do

SUS/MG, e a Prefeitura Municipal de Indianépolis.

municipio. O
é atribuigao

materias que

particulares.

juridicidade

FUNDAMENTAGAO

Trata-se de matéria de competéncia do
art. 38, XII, da Lei Orgénica Municipal, estabelece que
da Cémara, com a sangéo do Prefeito, legislar sobre as

autorizam e aprovam convenios com entidades publicas ou

CONCLUSAO

A Comissao opina pela legalidade e
do projeto em estudo.

Sala das Sessoes, 2 de maio de 1994,
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